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LEI MUNICIPAL Nº1.285/2022 
 

DISPÕE A POLÍTICA MUNICIPAL 
DOSDIREITOSDOIDOSO,SOBREAREESTRUTUR
AÇÃODALEIDOCONSELHOMUNICIPAL DOS 
DIREITOS DA PESSOA IDOSA 
ECRIAOFUNDOMUNICIPALDOSDIREITOSDAPE
SSOAIDOSADEAPIACÁS-
MT(FUMDIPI)EDÁOUTRASPROVIDÊNCIAS. 

 
 

JULIO CESAR DOS SANTOS, Prefeito Municipal 
de Apiacás, Estado de Mato Grosso, no uso de 
suas atribuições legais e ainda com fulcro na Lei 

Orgânica do Municípiofaz saber que a Câmara de 
Vereadores, aprovou e Ele sanciona e promulga 
a seguinte Lei: 

 
CAPÍTULO IDAFINALIDADE 

 
Art.1º-APolíticaMunicipaldosDireitosdaPessoaIdosatemporobjetivoasseguraros 
direitossociais doidoso, criando condiçõespara 
promoversuaautonomia,integraçãoeparticipaçãoefetivanasociedade. 
 
Art.2º-Considera-
seidoso,paraefeitosdestaLei,apessoamaiordesessentaanosdeidade. 
 

CAPÍTULOII 
DOSPRINCÍPIOSEDASDIRETRIZES 

Seção IDosPrincípios 
 
Art.3º-ApolíticaMunicipaldosdireitosdaPessoaIdosareger-se-
ápelosseguintesprincípios: 
 
– A família, a sociedade e os poderes municipais constituídos têm dever 
deassegurar ao idoso todos os direitos de cidadania, garantindo sua 
participaçãonacomunidade,defendendosuadignidade,bem-estareodireitoàvida; 
  
–
Oprocessodeenvelhecimentodizrespeitoatodaacomunidadeapiacaensse,devendose
robjetodeconhecimentoeinformaçãoparatodos; 
 
–Oidosonãodevesofrerdiscriminaçõesdequalquernatureza; 
 
– O idoso deve ser o principal agente e destinatário das transformações 
aseremefetivadasatravésdestapolítica; 
 
– As diferenças econômicas, sociais, culturais e o respeito às tradições dosvários 
segmentos da comunidade apiacaensse deverão ser observadas 
pelospoderespúblicos municipaisepelacomunidade naaplicaçãodestaLei. 
 

Seção IIDasDiretrizes 
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Art.4º–Constituemdiretrizesdapolíticamunicipaldoidoso: 
 
– Viabilização de formas alternativas de participação, ocupação e convívio 
doidoso,queproporcionem suaintegraçãocomasdemaisgerações; 
 
–Participação do idoso, através de suas organizações representativas, 
naformulação,implementaçãoeavaliaçãodaspolíticas,planos,programaseprojetosase
remdesenvolvidos; 
 
– Priorização do atendimento ao idoso através de suas próprias famílias, 
emdetrimentodoatendimentoemabrigoinstitucional,excetodosquenãoapossuamouca
reçamde condiçõesdemanutençãodaprópriasobrevivência; 
 
–Descentralizaçãopolítico-administrativa; 
 
– Apoiar a capacitação e reciclagem dos recursos humanos nas áreas 
degeriatriaegerontologia enaprestaçãodeserviços; 
 
–
Estabelecimentodemecanismosquefavoreçamadivulgaçãodeinformaçõesdecarátere
ducativosobreoexercíciodacidadaniaeosaspectosbiopsicossociaisdoenvelhecimento
; 
 
–Apoioaestudosepesquisassobreasquestõesrelativasaoenvelhecimento, inclusive 
quanto aos aspectos preventivos do envelhecimento,visandoumaqualidademelhor 
de vidaaofuturoidoso. 
 

CAPÍTULOIII 
DAORGANIZAÇÃOEGESTÃO 

 
Art.5º–CompetiráaSecretariaMunicipaldeAssistênciaSocialacoordenaçãogeralea 
execução da política municipal do idoso, com a participação do 
ConselhoMunicipaldosDireitosdaPessoaIdosa. 
 
Art. 6º –O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa é um órgão 
permanente,paritárioedeliberativo,compostoporigualnúmeroderepresentantesdosór
gãoseentidadespúblicasedeorganizaçõesrepresentativasdasociedadecivilligadasaár
ea,naformadispostanestaLei. 
 
Art. 7º –Compete ao Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa a 
formulação, oacompanhamento, a supervisão, fiscalização e avaliação da política 
municipaldoidoso,noâmbitodasrespectivasinstânciaspolítico-administrativas. 
 
Art. 8º –Ao Município de Apiacás/MT, por intermédio da Secretaria Municipal de 
Assistência Social,compete: 
 
– coordenar e executar as ações relativas à política municipal dos Direitos 
daPessoaIdosa; 
 
–
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participarnaformulação,acompanhamentoeavaliaçãodapolíticamunicipaldosDireitos
daPessoaIdosa; 
 
– elaborar a proposta orçamentária da área do Idoso com as secretariasmunicipais; 
 
– elaborar o diagnóstico e propor o plano de atendimento do idoso 
aoMunicípio,para contemplaroPlanoMunicipaldeAssistênciaSocial; 
 
– propor ao Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa – COMDIPI –a 
política municipal dos Direitos da Pessoa Idosa, suas normas gerais, 
bemcomooscritériosdeprioridadesedeelegibilidades,alémdepadrõesdequalidadenap
restaçãodebenefícios,serviços,programaseprojetos; 
 
– formular política para a qualificação sistemática e continuada de 
recursoshumanosnaáreadoidoso; 
 
–
garantiroassessoramentotécnicoeadministrativoaoConselhoMunicipaldosDireitosda
PessoaIdosa,bemcomoapoiarosórgãosmunicipais e entidades não-governamentais, 
no sentido de tornar efetivos 
osprincípios,asdiretrizeseosdireitosestabelecidosnaLeiFederalnº8.842/94; 
 
–articular-
secomosórgãosresponsáveispelaspolíticasdesaúde,assistênciasocial,trabalho,cultu
ra,habitação,justiça,educação,urbanismo,esporteelazer,visandogarantiraimplement
açãodaPolíticaMunicipaldos 
DireitosdaPessoaIdosa; 
 
–
coordenaremanteratualizadoosistemadecadastrodeentidadeseorganizaçõesdeaten
dimentoaoidosonoMunicípio; 
 
– Criarbancodedadosnaáreadoidoso. 
 

CAPÍTULOIV 
DASAÇÕESDOGOVERNOMUNICIPAL 

 
Art. 9º -
NaimplementaçãodapolíticamunicipaldosDireitosdaPessoaIdosa,ascompetências 
dos órgãos e entidades públicas nas áreas: de assistência 
social;daeducação;dasaúde;dotrabalhoeprevidênciasocial;dehabitaçãoeurbanismo; 
da justiça; e, da cultura, esporte e lazer, poderão ser especificadas 
emregulamentoa serbaixadovia decreto ematodo ChefedoPoderExecutivoMunicipal. 
 

CAPITULOV 
DOCONSELHOMUNICIPALDOSDIREITOSDAPESSOAIDOSA 

 
Art. 10 –O Conselho Municipal de Direitos da Pessoa Idosa - COMDIPI, em 
consonância com o Estatuto do Idoso, e artigo 204, inciso II, da Constituição 
Federal, 
ficareestruturadoepassandoavigorarnostermosdestaLeicomoórgãocolegiadoperman
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ente, do sistema descentralizado e participativo da política do idoso doMunicípio de 
Apiacás, com caráter deliberativo, normativo, fiscalizador ede composição paritária 
entre o governo e a sociedade civil e responsável porfixar critérios de utilização e 
planos de aplicação do Fundo Municipal dosDireitosdaPessoaIdosa. 
 
Parágrafo Único. O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa de Apiacásé 
vinculado para fins orçamentários e administrativos à 
SecretariaMunicipaldeAssistênciaSocial,quecoordenaráaPolíticaMunicipaldosDireit
osdoIdosocomaparticipaçãodoConselho. 
 
Art. 11 -Nos termos da Lei Federal no 8.842, de 04/01/1994, o Conselho Municipal 
doIdosotemporobjetivoassegurarosdireitossociaisdosidosos,criandocondições para 
promover sua autonomia, integração e participação efetiva nasociedade. 
 

CAPÍTULOVI 
DASCOMPETÊNCIASDOCONSELHO 

 
Art.12-CompeteaoConselho MunicipaldoIdoso-COMDIPI: 
–Elaborareaprovarseuregimentointerno; 
 
–
ProporaaprovaraelaboraçãodediagnósticodapopulaçãoidosanoMunicípio,sobosasp
ectosbiopsicossociais,político,econômicoecultural,noâmbitomunicipal; 
 
–
Formular,acompanhar,fiscalizareavaliarapolíticamunicipaldosdireitosdoidosozeland
opelasuaefetivação; 
 
–Proporeaprovarprojetosdeacordocomapolíticamunicipaldoidoso; 
 
– Fiscalizar e avaliar a execução e aplicação dos recursos orçamentários,indicando 
prioridades a serem incluídas no planejamento municipal quanto 
àsquestõesquedizemrespeitoaoidoso; 
 
– Zelar pela efetiva descentralização político-administrativa e incentivar 
aparticipaçãodeorganizaçõesrepresentativasdosidososnaformaçãodepolíticas,plano
s,programaseprojetosdeatendimentoaoidoso; 
 
– Manter comunicação com os demais Conselhos Municipais, com 
oConselhoNacionaleEstadual,bemcomoórgãosnão-
governamentaisquetenhamatuaçãonaáreadoidoso; 
 
– Cumprir e zelar pelo cumprimento das normas constitucionais e 
legaisreferentesaoidoso,sobretudoaLeiFederalnº8.842de04/07/94,aLeiFederal nº 
10.741 de 1º/10/03 (estatuto do idoso) e leis pertinentes de caráterestadual e 
municipal, denunciando à autoridade competente e ao 
MinistérioPúblicoodescumprimentodequalquer umadelas; 
 
–
Fiscalizarasentidadesgovernamentaisenãogovernamentaisdeatendimentoaoidoso,c
onformeodisposto noartigo52daLeinº 10.741/03; 
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–Inscreverosprogramasdasentidadesgovernamentaisenãogovernamentais de 
Assistência a Pessoa Idosa e manter o cadastro atualizado acada02(dois) anos; 
 
– Estabelecer a forma de participação do idoso residente no custeio 
daentidadedelongapermanênciaparaidosofilantrópicaoucasalar,cujacobrançaéfacult
ada,nãopodendoexcedera70%(setentaporcento)dequalquerbenefícioprevidenciário
oudeassistênciasocialrecebidopelo idoso; 
 
– Gerir o Fundo Municipal do Idoso no sentido de definir a utilização 
dosrespectivosrecursospormeiodeplanodeaplicação. 
 
– Receber e encaminhar aos órgãos competentes as petições, denúncias 
ereclamações sobre ameaças e violação dos direitos da pessoa idosa e exigir 
dasinstânciascompetentes medidasefetivasdeproteçãoereparação; 
 
– Participar ativamente da elaboração das peças orçamentarias 
municipais(planoPlurianual(PPA),eLeideDiretrizesOrçamentarias(LDO)eLeiOrçame
ntaria Anual (LOA), assegurando a inclusão de dotação orçamentariacompatível 
com a necessidade e prioridades estabelecidas, zelando pelo 
seuefetivocumprimento; 
 
–Criarcomissõesegruposdetrabalhosdeformaparitáriaparafiscalizações; 
 
–Realizaroutrasaçõesqueconsiderarnecessárioàproteçãodosdireitos  
dapessoaidosa. 
 

CAPÍTULOVII 
DACOMPOSIÇÃOEDOFUNCIONAMENTO 

 
SeçãoI 

DaComposição 
 
Art.13-
OConselhoMunicipaldosDireitosdaPessoaIdosaserácompostoporoito(08)membrostit
ularese08(oito)membrossuplentesdeformaparitáriaentreopoder PúblicoMunicipal 
eaSociedadeCivil. 
 
§1°-Considera-seorganizaçãodasociedadecivil,aentidadededireitoprivado, sem fins 
lucrativos, de interesse e/ou de utilidade pública que 
tenhaatuaçãonoâmbitomunicipalcomnomínimo02(dois)anosdefuncionamento. 
 
§2°-
Asentidadesnãogovernamentaisserãoeleitasemfórumpróprio,especificamenteconvo
cadosparaessefim,nocasodeempateseráeleitaamais participativa no conselho 
comprovado em ata, 60 (sessenta) dias antes dofinaldomandato. 
 
§3° - As organizações eleitas indicarão os membros titulares e suplentes 
queirãocompor oConselho. 
 
§4° - A eleição dos representantes será realizada pelo menos 30 (trinta) 
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diasantesdofinal domandato. 
 
§5° - O titular de órgão ou entidade governamental indicará seu representante,que 
poderá ser substituído, a qualquer tempo, mediante nova indicação 
dorepresentado. 
 
§6°-AsfunçõesdosmembrosdoConselhoserãoconsideradascomoderelevante 
interesse público e os membros não farão jus a qualquer espécie deremuneração. 
 
§7°-
TodososMembrosdoConselhoMunicipaldosDireitosdaPessoaIdosaeseusrespectivos
suplentesserãonomeadospeloPrefeito,respeitadasasindicaçõesprevistasnestaLei. 
 
§8° - Os membros do Conselho terão um mandato de dois anos, podendo 
serreconduzidos por um mandato de igual período, enquanto desempenham 
dasfunçõesoucargonosquaisforamnomeadosouindicados. 
 
§9° - As entidades governamentais e não governamentais poderão 
substituirseusrepresentantes,desdequepreviamentecomunicadaejustificadaaoCOM
DIPI,paraquenãohajaprejuízodasatividadesdoConselho. 
 
§10 - Fica assegurada em cada mandato, a alternância entre a representação 
dogoverno e da sociedade civil no exercício da função de Presidente e de Vice-
Presidente. 
 
Art.14–  OConselhoMunicipaldosDireitosdaPessoaIdosa–COMDIPI,reger-se-
ápelasseguintesdisposições,noqueserefereaosseusmembros: 
 
– Caberá à Administração Pública Municipal, o custeio ou reembolso dasdespesas 
decorrentes detransporte, alimentação e hospedagem dos membrosdo Conselho 
CMDIPI, titulares e/ou suplentes em eventos, encontros, 
seminários,conferências,capacitaçãoesolenidadesnosquaisdevamrepresentaroficial
menteoConselho,mediantedotaçãoorçamentáriaespecífica. 
 
–
AssubstituiçõesouafastamentodosMembrosdoCOMDIPIserãodefinidonoRegimentoI
nternodoConselho. 
 
– Não será permitido o acúmulo de representação junto ao COMDIPI,cabendo, 
portanto, acada conselheiro representarapenas umaentidade ouinstituição. 
 

SeçãoII 
DoFuncionamento 

 
Art. 15 –O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa terá seu 
funcionamentoregidopelasseguintesnormas: 
 
–OórgãodedeliberaçãomáximaéoPlenário; 
 
– As sessões plenárias serão realizadas ordinariamente em data a ser fixadapelo 
Conselho e extraordinariamente quando convocados pelo Presidente 
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ouporrequerimentodamaioriadosmembros; 
 
-AsdecisõesdoCOMDIPIserãoconsubstanciadasemResoluções; 
 
- Os órgãos ou entidades representadas pelos conselheiros faltosos 
deverãosercomunicadosapartirdasegundafaltaconsecutivaoudaquartaintercalada. 
 
-
Perderáomandatosefaltaratrêsreuniõesconsecutivasoucincointercaladas,semjustific
ativa; 
 
- O Presidente e o Vice Presidente do Conselho Municipal dos Direitos 
daPessoaIdosaserãoescolhidos,mediantevotação,dentreosmembros,pormaioriaabs
oluta,estabelecendoumarotinadeatividadescomreuniõesmensaisordinárias. 
 
- Vice Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosasubstituirá o 
Presidente em suas ausências e impedimentos, e, em caso deocorrência 
simultânea em relação aos dois, a presidência será exercida 
peloconselheiromaisIdoso. 
 
-Oquórumseráformadopelamaioriasimplesdosconselheirospresentes, ou seja 50% 
+ 1(cinquenta por cento mais um), e será iniciada asessãoordinária; 
 
-Não havendo quórum, aguardar-se-á durante 15 (quinze) minutos e apóseste 
prazo, persistindo a falta de quórum ficará adiada a sessão para umapróximadata. 
 
Art.16-Sãoórgãosdo Conselho Municipaldo Idoso–COMDIPI: 
–Plenário; 
–MesaDiretora; 
–Comissões; 
–SecretariaExecutiva. 
 
Art. 17 -As entidades não governamentais representadas no Conselho Municipal 
dosDireitos da Pessoa Idosa perderão essa condição quando ocorrer a extinção 
deBase territorial deatuaçãonoMunicípio; 
 
Art. 18 -
Noscasosderenuncia,impedimentosoufalta,osmembrosdoConselhoMunicipal dos 
Direitos da Pessoa Idosa serão substituídos pelos suplentes,automaticamente, na 
falta ou impedimento deste, quem for indicado pelo órgãoouentidaderespectiva. 

 
CAPÍTULOVIII 

DO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA – 
FUNDIPIDISPOSIÇÕESGERAIS 

 
Art. 19 -Fica criado o Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa de 
APIACÁS(FUMDIPI),instrumentodecaptação,repasseeaplicaçãoderecursosdestinad
osaproporcionarsuportefinanceironaimplementação,namanutenção e no 
desenvolvimento de programas e ações inseridos na 
PolíticaMunicipaldaPessoaIdosa,noâmbitoMunicipaldeApiacás/MT. 
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Art. 20 -O Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa de Apiacás 
(FUMDIPI)tem por objetivo facilitar a captação, o controle, o repasse e a aplicação 
derecursos destinados ao desenvolvimento das ações de atendimento a 
pessoaidosa. 
 
§1º - As ações de que trata o capítulo deste artigo referem-se, prioritariamente,aos 
programas de proteção básica e especial a pessoa idosa exposta a situaçãode 
risco pessoal ou social, cujas necessidades extrapolam o âmbito de 
atuaçãodaspolíticassociaisbásicas. 
 
§2º - Os recursos do Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa 
serãoadministrados segundo o Plano de ação e prioridades elaborado pelo 
ConselhoMunicipaldosDireitosdaPessoaIdosa(COMDIPI). 
 
Art. 21 -   A aplicação dos recursos financeiros do Fundo Municipal dos Direitos 
daPessoa Idosa será deliberada pelo Conselho Municipal dos Direitos da 
PessoaIdosaedeveráser destinado: 
 
–
Aofinanciamentototalouparcialdeprogramas,projetoseserviçosvoltadosàpessoaidos
a,comfocoemquestõesinerentesàmobilidadeeacessibilidade,dacomunidadeouinstitu
cionalizados,bemcomo,programasde proteção básica e especial a pessoa idosa 
exposta a situação de risco pessoalousocial; 
 
–Nasiniciativasdeconscientizaçãodaculturadorespeitoàpessoaidosa; 
  
–
NadivulgaçãodosprogramaseprojetosvoltadosàpessoaidosadesenvolvidospeloCons
elhoMunicipaldosDireitosdaPessoaIdosa; 
 
–
Noapoioepromoçãodeeventoseducacionaisedenaturezasocioeconômicarelacionada
àpessoaidosa; 
 
–
Emprogramaseprojetosdequalificaçãoprofissionaisdestinadosàinserçãodapessoaido
sa nomercadodetrabalho; 
 
–
Emprogramaseprojetosdestinadosaocombateàviolência,físicaoumoral,contraapesso
aidosa; 
 
– Em outros programas e atividades de interesse da política municipal 
quepermitamumenvelhecimentosaudáveleemcondiçõesdedignidade,especialmente 
no oferecimento de atividades relacionadas à cultura, esporte elazeràpessoaidosa; 
 
–
Naaquisiçãodemateriaispermanenteedeconsumoedeoutrosinsumosnecessáriosaod
esenvolvimentodeprogramasdeatendimentoàpessoaidosa; 
 
– Na construção, reforma, ampliação, adaptação, aquisição de imóveis 
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paraprestação de serviços voltadas ao desenvolvimento de atividades com 
pessoasidosas,condicionadas à observância daacessibilidadeplena; 
 
– No desenvolvimento de programas de capacitação e aperfeiçoamento derecursos 
humanos, nas áreas de geriatria e gerontologia e na prestação 
deserviçosapessoasfísicas,previstasemdotação orçamentáriaespecífica; 
 
–Emdespesascomconsultoria,projetosdepesquisaoudeestudo,relacionados 
comapessoaidosa; 
 
– Em subvenção social para entidades ou instituições inscritas no 
ConselhoMunicipaldosDireitos daPessoaIdosaeporestepreviamenteaprovada; 
 
– No apoio para realização de eventos, estudos e pesquisas no campo 
dapromoção,proteção,defesa,controleegarantiadosdireitosdapessoaidosa; 
 
– Na manutenção de banco de dados com informações sobre 
programas,projetoseatividadesgovernamentaisenãogovernamentaisdeâmbitomunici
pal,regional,estadual,federaleinternacionalrelativosàpessoaidosa; 
 
–
Outrasatividadesquetenhamcomoobjetoessencialotrabalhodepromoçãorelativoaosdi
reitosdapessoaidosa. 
 

CAPÍTULO IXADMINISTRAÇÃOECONTROLE 
 
Art. 22 -O FUMDIPI será subordinado operacionalmente à Secretaria Municipal 
deAssistência Social, e vinculado ao Conselho Municipal dos Direitos da 
PessoaIdosa(COMDIPI),conformeatribuiçõesdescritasnestalei. 
 
Art.23-
OGestordaSecretariadeAssistênciaSocialexerceráasfunçõesdeordenadordasdespe
sasdoFUMDIPI. 
 
Paragrafoúnico.Acompanharáaassinaturadoordenador,otitulardecontroledasdespe
sas,oTesoureiroeoPresidentemunicipaldo COMDIPI. 
 

CAPÍTULOX 
DA ATUAÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 

PESSOAIDOSA(COMDIPI) JUNTO AOFUMDIPI 
 
Art. 24 - São atribuições do COMDIPI junto ao Fundo Municipal dos Direitos da 
PessoaIdosa: 
 
- Elaborar o PlanodeAção e Prioridades municipal para defesa dos 
direitosdapessoaidosaeoPlanodeAplicaçãodosrecursosdoFUMDIPI; 
 
-O Conselho Municipal dos Direitos da pessoa Idosa deverá 
constituirComissãoPermanente,integradaporConselheirosgovernamentaiseConselh
eirosrepresentantesdasociedadecivil,compostaparitariamente,comafinalidadedeaco
mpanhar asaçõesrelacionadascomofundo. 
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- Estabelecer os parâmetros técnicos e as diretrizes para aplicação dosrecursos; 
 
- Acompanhar e avaliar a execução, desempenho e resultados financeiros 
doFUMDIPI; 
 
-Avaliareaprovarosbalancetesmensaiseo balançoanualFUMDIPI; 
 
- Solicitar, a qualquer tempo e a seu critério, as informações necessárias 
aoacompanhamento,aocontroleeàavaliaçãodasatividadesacargodoFUMDIPI; 
 
-
Mobilizarosdiversossegmentosdasociedadenoplanejamento,execuçãoecontroledas
açõesdoFUMDIPI; 
 
-Fiscalizarosprogramasdesenvolvidoscomrecursosdo  
FUMDIPI,requisitando,quandoentendernecessário,auditoriadoPoderExecutivo; 
 
-
Aprovarconvênios,ajustes,acordosecontratosfirmadoscombaseemrecursosdoFUMD
IPI; 
 
- Publicar no Diário Oficial do Município e afixar em locais de fácil acesso 
àcomunidadetodasasResoluçõesdoConselhoMunicipaldosDireitosdaPessoaIdosare
lativasaoFUMDIPI. 
 

CAPÍTULOXI 
DA ATUAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL,JUNTOAOFUNDO MUNICIPAL DOSDIREITOSDAPESSOAIDOSA 
 
Art.25-SãoatribuiçõesdaSecretariaMunicipaldeAssistênciaSocial,juntoaoFUMDIPI: 
 
-Coordenaraexecuçãodosrecursos doFUMDIPI,de 
acordocomoPlanodeAplicaçãoreferidonoartigo4º,incisoI,destaLei; 
 10 

-
ApresentaraoConselhoMunicipaldosDireitosdaPessoaIdosa,propostaparaoPlanode
AplicaçãodosrecursosdoFUMDIPI; 
 
- Apresentar ao Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa, paraaprovação, 
o balanço anual e os demonstrativos mensais das receitas e 
dasdespesasrealizadaspeloFUMDIPI; 
 
-
Emitireassinarnotasdeempenho,chequeseordensdepagamentoreferentesàsdespesa
sdoFUMDIPI; 
 
- Tomar conhecimento e cumprir as obrigações definidas em convênios,ajustes, 
acordos e contratos firmados pelo Município e que digam respeito 
aosrecursosFUMDIPI; 
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-ManteroscontrolesnecessáriosàexecuçãodasreceitasedasdespesasdoFUMDIPI; 
 
-
Manter,emcoordenaçãocomoSetordePatrimôniodaPrefeituraMunicipal,ocontroledos
benspatrimoniais comcargaaoFundo; 
-Encaminharàcontabilidadegeraldo Município, 
trimestralmente,demonstraçãodareceitaedadespesa, 
semestralmente,inventáriodebensmateriais e 
anualmente,inventáriodosbensmóveiseimóveisebalançogeraldoFundoMunicipaldos
DireitosdaPessoaIdosa; 
 
-
Firmar,emconjuntocomoresponsávelpelocontroledaexecuçãoorçamentária,ademon
straçãomencionadaanteriormente; 
 
- Providenciar, junto à contabilidade geral do Município, que se indique 
nareferidademonstraçãoa situaçãoeconômico-financeiradoFundo; 
 
- Apresentar ao Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa a análise 
eavaliaçãodasituaçãoeconômico-financeiradoFUMDIPI; 
 
-
Acompanharoscontratoseconvêniosfirmadoscominstituiçõesgovernamentaisenãogo
vernamentais; 
 
-EncaminharaoConselhoMunicipaldosDireitosdaPessoaIdosarelatório trimestral de 
acompanhamento e avaliação do Plano de Aplicação dosrecursosdoFUMDIPI. 

 
CAPÍTULO XIIRECURSOSDOFUNDO 

 
Art.26-SãoreceitasdoFundo MunicipaldosDireitosdaPessoaIdosa: 
 
–
AdotaçãoconsignadaanualmentenoorçamentomunicipaleasverbasadicionaisqueaLe
iestabelecer nodecursode cadaexercício; 
 
– Doações de pessoas físicas e jurídicas, observada as diretrizes do art.2º-A 
eparágrafosdaLei n.13.797de2019; 
 
–
TransferênciasderecursosfinanceirosoriundosdoFundoNacionaleEstadualdosDireito
sdaPessoaIdosa; 
  
– Doações, auxílios, contribuições, transferências de entidades 
nacionais,internacionais,governamentaisenãogovernamentais; 
 
– Produto de aplicações financeiras dos recursos disponíveis, respeitada 
alegislação em vigor, bem como da venda de material, de publicações e 
darealizaçãodeeventos; 
 
– Recursos advindos de convênios, acordos e contratos firmados entre 
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oMunicípioeinstituiçõesprivadasepúblicas,nacionaiseinternacionais,federais,estadu
aisemunicipais,pararepasseaentidadesexecutorasdeprogramasintegrantesdoPlano
deAplicação; 
 
– ValoresdemultasprevistasnoEstatutodo Idoso(LeiN.10741/2003); 
 
–Outrosrecursosqueporventuralheforemdestinados. 
 
Art.27-Constituemativosdo FundoMunicipaldosDireitosdaPessoaIdosa: 
 
–Disponibilidademonetáriaem bancos,oriundadasreceitas 
especificadasnoartigoanterior; 
 
–Direitosqueporventuravieraconstituir; 
 
–
Bensmóveiseimóveisdestinadosàexecuçãodeprogramaseprojetosdoplanodeaplicaç
ão. 
 
Parágrafo único. Anualmente será processado o inventário dos bens e 
direitosvinculados ao Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa que pertençam 
àPrefeituraMunicipal. 
 

CAPITULOXIII 
DACONTABILIZAÇÃODOFUNDO 

 
Art. 28 -A contabilidade tem por objetivo evidenciar a situação financeira e 
patrimonialdopróprioFundoMunicipaldosDireitosdosDireitosdaPessoaIdosa,observa
dosospadrõesenormasestabelecidasnalegislaçãopertinentevigente. 
 
Art. 29 -A contabilidade será organizada de forma a permitir o exercício das 
funções decontrole prévio, concomitantemente e subsequente, inclusive de apurar 
custosdosserviços,bemcomointerpretareanalisaros resultados obtidos. 
 

CAPITULOXIV 
DAEXECUÇÃOORÇAMENTÁRIA 

 
Art. 30 -   Até 30 (trinta) dias após a promulgação da Lei Orçamentária o titular da 
pastadeAssistênciaSocial,apresentaráaoConselhoMunicipaldosDireitosdaPessoa 
Idosa para análise e aprovação, o Quadro de Aplicação dos Recursos 
doFundoparaapoiarosprogramaseprojetoscontempladosnoplanodeaplicação,quand
ohouver. 
 
Art.31-Nenhumadespesa serárealizadasemanecessáriacoberturaderecursos. 
  
Parágrafo único. Para os casos de insuficiência ou inexistência de 
recursospoderão ser utilizados Créditos Adicionais, autorizados por Lei e abertos 
porDecretodoPoder Executivo. 
 
Art.32-AdespesadoFundoMunicipaldosDireitosdaPessoaIdosaconstituir-se-á: 
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-
Dofinanciamentototal,ouparcial,dosprogramasdeproteçãoespecial,constantesdoPla
nodeAplicação; 
 
-
Doatendimentodedespesasdiversas,decaráterurgenteeinadiável,observadoo§1ºdoa
rtigo2ºdestaLei. 
 
Parágrafo único. É vedada a aplicação de recursos do Fundo Municipal 
dosDireitos da Pessoa Idosa para pagamentos de atividades rotineiras do 
ConselhoMunicipaldosDireitosdaPessoaIdosa. 
 

CAPÍTULOXV- PRESTAÇÃODECONTAS 
 
Art. 33 -O Fundo Municipal dos Direitos dos Direitos da Pessoa Idosa está sujeito 
àprestaçãodecontasdesuagestãoaoCOMDIPIeaoPoderLegislativo,conformelegislaç
ãopertinente. 
 
Art. 34 -As entidades de direito público ou privado que receberem recursos 
transferidosdoFundoatítulodesubvenções,auxílios,convênios,parceriasoutransferên
cias a qualquer título, serão obrigadas a comprovar a aplicação dosrecursos 
recebidos segundo os fins a que se destinarem, sob pena de 
suspensãodenovosrecebimentos,alémderesponsabilizaçãocivil,criminaleadministrat
ivanaformadaLei. 
 
Art. 35 -A prestação de contas de que trata o artigo anterior será feita por 
transferênciarealizadanoexercício financeirosubsequenteaosrecebimentos. 
 
Art.36-Aprestaçãodecontasdesubvençõeseauxíliossociaiscompor-se-áde: 
 
I-ofíciodeencaminhamentodaprestaçãodecontas; 
 
II - plano de aplicação a que se destinou o recurso; 
 
III- notadeempenho; 
 
-Liquidaçãototal/parcialdeempenho; 
 
-Quadrodemonstrativodasdespesasefetuadas; 
 
-Notasfiscaisdecomprasouprestaçãodecontasdeserviços; 
 
-
Atadacomissãodelicitação,quandoforocasodeaquisiçãodematerialouserviçosqueultr
apassemosvaloresestabelecidosemlegislaçãoespecífica; 
 
-Extratosbancários; 
 
-Avisosdecréditosbancários. 13 
 
Art.37-Aprestaçãodecontasdeconvênioseparcerias(lei13.019/2014)compor-se-áde: 
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I-Ofíciodeencaminhandoaprestaçãodecontas; 
 
II -CópiadoPlanodeTrabalhooudeAplicação;III-
cópiadoTermodeConvênioesuasalterações; 
 
-
Extratodacontabancária,abertaexclusivamentepararecebimentoemovimentaçãodosr
ecursos financeirosdoreferidoconvênio; 
 
-Demonstrativosdaaplicaçãodosrecursosconveniadosnomercadofinanceiro, 
observando os quesitos previstos no art. 116, §§ 4º, 5º e 6º da 
LeiFederal8.666/93,sehouver; 
 
- Cópia do processo licitatório e/ou dispensa de inexigibilidade de 
licitação,quandoocorrer; 
 
-Cópiadosorçamentos; 
 
- Cópia dos documentos fiscais comprobatórios da despesa (notas fiscaisou 
recibos) contendo o número do convênio, atestado de que os serviços 
foramexecutados e que o material foi recebido pelo órgão ou entidade, 
devidamenteassinadopor seurepresentantelegal; 
 
-Cópiadoschequesoucomprovantesdepagamentosequivalentes; 
 
-Cópiaautenticadadocomprovantederecolhimentodosaldofinanceirosehouver; 
 
-Demonstrativodeexecuçãodareceitaedespesa; 
 
-Relaçãodepagamentos; 
 
-Relaçãodeexecuçãofísico-financeiro; 
 
-Conciliaçãobancária; 
 
-Relaçãodebensrecebidos comrecursosdoconvênio; 
 
-Relatóriodecumprimentodeobjeto; 
 
-Declaraçãodecumprimentodoobjeto,somenteparaaprestaçãodecontas final; 
 
-
Declaraçãodeguardaeconservaçãodosdocumentoscontábeis,somenteparaaprestaç
ãodecontasfinal. 
 

CAPÍTULOXVI 
DASDISPOSIÇÕESFINAIS 

 
Art.38-OFundoMunicipaldosDireitosdaPessoaIdosaterávigênciaindeterminada. 
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Art. 39 -O regimento interno de funcionamento do FUMDIPI será elaborado em até 
30apósadatadapublicaçãodestalei, observadasa designaçõesgeraisdestalei. 
 
Art.40-
EstaLeientraráemvigornadatadesuapublicação,revogadasasdisposiçõesemcontrário
,emespecialaLeiMunicipal nº 594/2009doCOMDIPI. 
 
Art. 41 -Os casos omissos serão resolvidos pelo Conselho Municipal dos Direitos 
daPessoaIdosa(COMDIPI),emconjuntocomaSecretariaMunicipaldeAssistência 
Social. 
 
 

Gabinete do Prefeito de Apiacás/MT, 17 de maio de 2022. 
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